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DIVISÃO DE SECRETARIA E EXPEDIENTE 

 
DECRETO Nº 11.217 

                       de 10 de janeiro de 2018. 

 

“Altera o Decreto nº 10.902/2017, que constituiu o CMPM - Conselho Municipal de Políticas para 

Mulheres”. 

 

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais e 

de conformidade com o Processo Administrativo nº 6.827/2017,  D E C R E T A: 

 

Art. 1º  O CMPM - Conselho Municipal de Políticas para Mulheres, constituído pelo Decreto nº 10.902, de 21 de março de 2017, fica alterado na seguinte conformidade: 

 

I - Representantes do Poder Público: 

  

a) representantes da área da educação: 

 Titular:  Adriana de Souza Prearo Oliveira Gonçalves 

 ..... 

  

b) representantes da área da saúde: 

 Titular: Mariana Rodrigues de Mello 

 Suplente: Patrícia Cristina de Andrade Paiva 

d) representantes da área da Segurança Pública e Direitos Humanos :  

 Titular: Cinthia Aparecida Alves Ribeiro 

 Suplente: Marcela de Oliveira Buttini 

 .......... 

 

Art. 2º   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Botucatu, 10 de janeiro de 2018. 

 

Mário Eduardo Pardini Affonseca - Prefeito municipal 

 

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente, em 10 de janeiro de 2018 – 162º Ano de Emancipação Político-Administrativa de Botucatu.   

 

Rogério José Dálio - Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente 

 

PORTARIA Nº 11.301 

                           de 12 de janeiro de 2018. 

 

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, e; 

CONSIDERANDO  o disposto no Decreto nº 11.184, de 7 de dezembro de 2017; 

 

CONSIDERANDO o constante no Processo Administrativo n.º 1.230/2018, R E S O L V E: 

 

I -   Constituir a Comissão responsável para coordenar o processo de atribuição de classes de Educação Especial da Rede Municipal de Ensino, para o ano letivo de 2018, na 

seguinte conformidade: 

 Valdir Gonzales Paixão Junior – Secretário Municipal de Educação 

 Cristiane Maurício Techio Tonini - Presidente 

 Vera Lúcia Giacóia  

 Luana Sibar Genari 

 Selma Maria Megid Bernardo  

 Viviane Teles Vidal Dalanesi 

 Rodrigo Vivan Saliba 

 II - A Comissão será responsável por todos os atos referentes à atribuição de aulas, nos termos do Decreto nº 11.184, de 7 de dezembro de 2017, devendo seguir o Edital específico 

da Secretaria Municipal de Educação.   

 III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Botucatu, 12 de janeiro de 2018. 

 

 Mário Eduardo Pardini Affonseca - Prefeito Municipal  

 

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em 12 de janeiro de 2018, 162º ano de Emancipação Político-Administrativa de Botucatu. 

 

 Rogério José Dálio -  Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente 

 

PORTARIA Nº 11.302 

                            de 12 de janeiro de 2018. 

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, e; 

CONSIDERANDO  o disposto no Decreto nº 11.194, de 15 de dezembro de 2017; 

CONSIDERANDO o constante no Processo Administrativo n.º 1.230/2018, R E S O L V E: 

I -   Constituir a Comissão responsável para coordenar o processo de atribuição de classes de Educação Infantil da Rede Municipal de Ensino, para o ano letivo de 2018, na seguinte 

conformidade: 

 Valdir Gonzales Paixão Junior – Secretário Municipal de Educação 

 Eliane Cristina G. G. Alves Leite - Presidente 

 Lilian Aparecida Romagnoli Colpas  

 Luciane Nicolosi Bravin 

 Stella Langelli Lopes  

 Flavia Fernanda Mena Quintanilha 

 Rodrigo Vivan Saliba 
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II - Constituir a Comissão responsável para coordenar o processo de atribuição de classes de Ensino Fundamental I (1º ao 5 ° ano), da Rede Municipal de Ensino, para o ano letivo de 

2018, na seguinte conformidade: 

 Valdir Gonzales Paixão Junior – Secretário Municipal de Educação 

 Ana Paula dos Santos - Presidente 

 Elisangela da Silva Gregório 

 Ana Teresa Rossi 

 Patrícia de Sordi Lima  

 Cristiane Amorim Rodrigues 

 Rodrigo Vivan Saliba 

 III - As Comissões serão responsáveis por todos os atos referentes à atribuição de aulas, nos termos do Decreto nº 11.194, de 15 de dezembro de 2017, devendo seguir o Edital 

específico da Secretaria Municipal de Educação.   

 

 IV -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Botucatu, 12 de janeiro de 2018. 

 

Mário Eduardo Pardini Affonseca - Prefeito Municipal  

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em 12 de janeiro de 2018, 162º ano de Emancipação Político-Administrativa de Botucatu. 

 

Rogério José Dálio -  Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente 

 

PORTARIA Nº 11.303 

                             de 12 de janeiro de 2018. 

 

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, e; 

 

CONSIDERANDO  o disposto do Decreto nº 11.183, de 7 de dezembro de 2017; 

 

CONSIDERANDO o constante no Processo Administrativo n.º 1.230/2018, R E S O L V E: 

 

I -   Constituir a Comissão responsável para coordenar o processo de atribuição de classes de Ensino Fundamental II, Educação Física, Educação de Jovens e Adultos e das Escolas 

de Tempo Integral (Educação Física, Arte, Ciências e Inglês), da Rede Municipal de Ensino, para o ano letivo de 2018, na seguinte conformidade: 

 Valdir Gonzales Paixão Junior – Secretário Municipal de Educação 

 José Gustavo Celestino de Campos - Presidente 

 Mara Lucy Dompietro Ruiz 

 Valéria Cristina Rossi Balista 

 Francisco Carlos da Fonseca Costa 

 Hélio Rodolfo 

Viviane Regina Paulossi Rodrigues Paes 

 Rodrigo Vivan Saliba 

 II - A Comissão será responsável por todos os atos referentes à atribuição de aulas, nos termos do Decreto nº 11.183, de 7 de dezembro de 2017, devendo seguir o Edital específico 

da Secretaria Municipal de Educação.   

 

 III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Botucatu, 12 de janeiro de 2018. 

 

Mário Eduardo Pardini Affonseca - Prefeito Municipal  

                        Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em 12 de janeiro de 2018, 162º ano de Emancipação Político-Administrativa de Botucatu. 

 

Rogério José Dálio -  Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente 

 

DIVISÃO DE CONTABILIDADE 
 

 


